
PROTOCOLO

sobre assistência mútua entre autoridades administrativas em matéria aduaneira

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente protocolo, entende-se por:

a) «Legislação aduaneira», as disposições legislativas ou regula-
mentares aplicáveis nos territórios das partes, que regulam
a importação, exportação, trânsito de mercadorias e a sua
sujeição a qualquer outro regime aduaneiro, incluindo
medidas de proibição, restrição e controlo;

b) «Autoridade requerente», a autoridade administrativa com-
petente que para o efeito tenha sido designada por uma
parte e que apresente um pedido de assistência em matéria
aduaneira;

c) «Autoridade requerida», a autoridade administrativa compe-
tente que para o efeito tenha sido designada por uma parte
e que receba um pedido de assistência em matéria aduanei-
ra;

d) «Dados pessoais», todas as informações relacionadas com
um indivíduo identificado ou identificável.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1. As partes prestar-se-ão assistência mútua nas áreas sob a
sua jurisdição e nos termos e condições do presente protocolo
para efeitos de prevenção, detecção e investigação de infracções
à legislação aduaneira.

2. A assistência em matéria aduaneira, prevista no presente
protocolo, será aplicável a qualquer autoridade administrativa
das partes, competente para a aplicação do presente protocolo.
Essa assistência não obsta à aplicação das normas que regulam
a assistência mútua em matéria penal nem abrange as informa-
ções obtidas ao abrigo de um mandato judicial, salvo acordo
das autoridades judiciais.

Artigo 3.o

Assistência mediante pedido

1. A pedido da autoridade requerente, a autoridade reque-
rida prestará todos os esclarecimentos úteis para permitir que
aquela assegure a correcta aplicação da legislação aduaneira,
incluindo os esclarecimentos relativos a operações conhecidas
ou previstas que constituam ou possam constituir uma vio-
lação dessa legislação.

2. A pedido da autoridade requerente, a autoridade reque-
rida informá-la-á se as mercadorias exportadas do território de
uma das partes foram correctamente importadas no território
da outra parte, especificando, se necessário, o regime aduaneiro
aplicado a essas mercadorias.

3. A pedido da autoridade requerente, a autoridade reque-
rida tomará, nos termos da sua legislação, as medidas necessá-
rias para assegurar que sejam mantidos sob vigilância:

a) As pessoas singulares ou colectivas relativamente às quais
existam motivos razoáveis para supor que infringem ou
infringiram a legislação aduaneira;

b) Os locais em que as mercadorias tenham sido armazenadas
de forma a que existam motivos razoáveis para supor que
se destinam a ser utilizadas em operações contrárias à
legislação da outra parte;

c) A circulação de mercadorias que dêem eventualmente ori-
gem a infracções à legislação aduaneira;

d) Os meios de transporte em relação aos quais existam moti-
vos razoáveis para supor que foram ou podem ser utiliza-
dos em violação da legislação aduaneira.

Artigo 4.o

Assistência espontânea

As partes prestar-se-ão assistência mútua, na medida em que o
permita as respectivas legislações, normas e outros instrumen-
tos legais, independentemente de pedido prévio, se o conside-
rarem necessário para a correcta aplicação da legislação adua-
neira, nomeadamente quando obtenham informações relativas
a:

� operações que violem ou pareçam violar essa legislação e
que se possam revestir de interesse para a outra parte,
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� novos meios ou métodos utilizados na detecção dessas
operações,

� mercadorias que se sabe poderem dar origem a uma vio-
lação da legislação aduaneira,

� pessoas singulares ou colectivas em relação às quais exis-
tam motivos razoáveis para supor que violem ou violaram
a legislação aduaneira,

� meios de transporte em relação aos quais existam motivos
razoáveis para supor que foram, são ou podem ser utiliza-
dos em operações que violem a legislação aduaneira.

Artigo 5.o

Entrega/Notificação

A pedido da autoridade requerente, a autoridade requerida
tomará, nos termos da sua legislação, todas as medidas neces-
sárias para:

� entregar todos os documentos e

� notificar todas as decisões

abrangidos pelo presente protocolo a um destinatário residente
ou estabelecido no seu território. Nesse caso é aplicável o n.o 3
do artigo 6.o, no que se refere ao pedido.

Artigo 6.o

Forma e conteúdo dos pedidos de assistência

1. Os pedidos apresentados nos termos do presente proto-
colo devem ser feitos por escrito. Devem ser apensos ao
pedido os documentos necessários para a respectiva execução.
Sempre que a urgência da questão o justifique, podem ser acei-
tes pedidos orais, que deverão, no entanto, ser imediatamente
confirmados por escrito.

2. Os pedidos apresentados nos termos do n.o 1 devem
incluir os seguintes elementos:

a) A autoridade requerente que apresente o pedido;

b) A medida requerida;

c) O objecto e a razão do pedido;

d) A legislação, normas e outros instrumentos legais em cau-
sa;

e) Informações o mais exactas e completas possível sobre as
pessoas singulares ou colectivas objecto de investigações;

f) Um resumo dos factos relevantes e dos inquéritos já reali-
zados, com excepção dos casos previstos no artigo 5.o

3. Os pedidos devem ser apresentados na língua oficial da
autoridade requerida ou numa língua aceitável para essa autori-
dade.

4. Se um pedido não preencher os requisitos formais, pode
solicitar-se que seja corrigido ou completado, podendo, no
entanto, ser exigidas medidas cautelares.

Artigo 7.o

Execução dos pedidos

1. A fim de dar seguimento a um pedido de assistência, a
autoridade requerida ou, sempre que esta não possa agir por si
própria, o serviço administrativo ao qual o pedido tenha sido
dirigido por esta autoridade, agirá, no âmbito da sua compe-
tência e dos recursos disponíveis, como se o fizesse por inicia-
tiva própria ou a pedido de outras autoridades dessa mesma
parte, facultando as informações de que disponha, procedendo
ou mandando proceder aos inquéritos adequados.

2. Os pedidos de assistência serão executados nos termos da
legislação, normas e outros instrumentos legais da parte reque-
rida.

3. Os funcionários devidamente autorizados de uma parte
podem, com o acordo da outra parte em causa e nas condições
previstas por esta última, obter dos serviços da autoridade
requerida ou de outra autoridade pela qual a autoridade reque-
rida é responsável, informações relativas à infracção à legis-
lação aduaneira de que a autoridade requerente necessite para
efeitos do presente protocolo.

4. Os funcionários de uma parte podem, com o acordo da
outra parte em causa e nas condições previstas por esta última,
estar presentes nos inqéritos no território desta última. Esses
funcionários não podem usar uniforme nem ser portadores de
armas.

Artigo 8.o

Forma de comunicação das informações

1. A autoridade requerida comunicará os resultados dos
inquéritos à autoridade requerente sob a forma de documentos,
cópias autenticadas de documentos, relatórios e outros docu-
mentos semelhantes.

2. Os documentos previstos no n.o 1 podem, para o mesmo
efeito, ser substituídos por informações apresentadas sob qual-
quer forma de suporte informático.
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Artigo 9.o

Excepções à obrigação de prestar assistência

1. As partes podem recusar prestar assistência, nos termos
do presente protocolo, sempre que essa assistência:

a) Possa comprometer a soberania da República do Usbe-
quistão ou de um Estado-Membro ao qual tenha sido solici-
tada assistência ao abrigo do presente protocolo; ou

b) Possa comprometer a soberania, a ordem pública, a segu-
rança pública ou outros interesses fundamentais, designada-
mente nos casos previstos no n.o 2 do artigo 10.o; ou

c) Envolva regulametnação cambial ou fiscal que não a legis-
lação aduaneira; ou

d) Viole segredos industriais, comerciais ou profissionais.

2. Quando a autoridade requerente solicitar assistência que
ela própria não pudesse prestar se fosse solicitada nesse senti-
do, chamará a atenção para esse facto no respectivo pedido.
Caberá então à autoridade requerida decidir do seguimento a
dar a esse pedido.

3. Se a assistência for recusada, a autoridade requerente
deve ser imediatamente notificada da decisão e dos motivos
que a justificam.

Artigo 10.o

Intercâmbio de informações e confidencialidade

1. As informações comunicadas sob qualquer forma nos ter-
mos do presente protocolo têm carácter confidencial ou restri-
to, conforme as regras aplicáveis em cada parte. Essas informa-
ções têm carácter de segredo oficial e beneficiam da protecção
relativa à informação prevista na legislação aplicável na parte
que as recebeu, bem como nas disposições correspondentes
aplicáveis às instituições comunitárias.

2. Os dados pessoais só podem ser transmitidos quando a
parte que os receber se comprometer a conceder a esses dados
um grau de protecção no mínimo equivalente ao aplicável
nesse caso particular pela parte que os fornecer.

3. As informações obtidas serão utilizadas apenas para os
fins do presente protocolo. Quando uma das partes solicitar a
utilização dessas informações para outros fins, deve solicitar a

autorização escrita prévia da autoridade que as forneceu. Além
disso, essas informações ficarão sujeitas às restrições impostas
por essa autoridade.

4. O disposto no n.o 3 não prejudica a utilização das infor-
mações em qualquer acção judicial ou administrativa posterior-
mente intentada por inobservência da legislação aduaneira. A
autoridade competente que forneceu as informações será notifi-
cada dessa utilização.

5. As partes podem utilizar como elemento de prova nos
autos de notícia, relatórios e testemunhos de que disponham,
bem como nas acções e acusações deduzidas em tribunal, as
informações obtidas e os documentos consultados nos termos
do presente protocolo.

Artigo 11.o

Peritos e testemunhas

1. Um funcionário da autoridade requerida pode ser autori-
zado a comparecer, nos limites da autorização concedida,
como perito ou testemunha em acções judicias ou administrati-
vas, relativas a questões abrangidas pelo presente protocolo, da
jurisdição da outra parte, e a apresentar os objectos, documen-
tos ou respectivas cópias autenticadas eventualmente necessá-
rios a essas acções. O pedido de comparência deve indicar
especificamente sobre que assunto e a que título ou em que
qualidade o funcionário será interrogado.

2. O funcionário autorizado a comparecer como perito ou
testemunha beneficiará da protecção garantida aos funcionários
da autoridade requerente pela legislação em vigor no seu terri-
tório.

Artigo 12.o

Despesas de assistência

As partes renunciarão a exigir à outra parte o reembolso de
despesas resultantes da aplicação do presente protocolo, excep-
to, se necessário, no que se refere a despesas com peritos e
testemunhas e com intérpretes e tradutores que não sejam fun-
cionários públicos.

Artigo 13.o

Aplicação

1. A aplicação do presente protocolo incumbirá às autorida-
des aduaneiras centrais da República do Usbequistão, por um
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lado, e aos serviços competentes da Comissão das Comunida-
des Europeias e, se necessário, às autoridades aduaneiras dos
Estados-Membros, por outro. Estas autoridades decidirão de
todas as medidas e disposições necessárias para a sua aplicação,
tendo em conta as normas existentes no âmbito da protecção
de dados, e podem recomendar aos organismos competentes
eventuais alterações do presente protocolo.

2. As partes consultar-se-ão mutuamente e manter-se-ão
posteriormente informadas sobre as regras de aplicação adopta-
das nos termos do presente protocolo.

Artigo 14.o

Complementaridade

Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o, os acordos de assis-
tência mútua celebrados entre um ou mais Estados-Membros e
a República do Usbequistão não prejudicam as disposições
comunitárias que regulam a comunicação, entre os serviços
competentes da Comissão das Comunidades Europeias e as
autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, de quaisquer
informações aduaneiras que se possam revestir de interesse
para a Comunidade.
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